INDICAÇÃO Nº 
1102
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de determinar a imediata adoção das medidas administrativas necessárias visando a destinação de um carrinho de anestesia, para o Hospital Santo Antônio, em Juquiá.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa oferecer melhores condições de atendimento para a população de Juquiá no Hospital Santo Antonio, tendo em vista a precariedade e/ou ausência dos equipamentos de saúde à disposição dos profissionais médicos e auxiliares para socorrer os pacientes que buscam tratamento naquele Hospital.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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